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A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) publicou no Diário Oficial da União desta
sexta-feira, 22/3, a concessão da portabilidade especial de carências para os clientes da
operadora Centro Médico Fátima Ltda. (Registro ANS 40.888-3). A partir dessa data, os
usuários dos planos têm até 60 dias para ingressarem em um novo plano à sua escolha e, ao
final desse período, a operadora terá seu registro na ANS cancelado e suas atividades,
encerradas.

  

Os clientes poderão contratar qualquer plano disponível no mercado sem cumprir novos
períodos de carências ou cobertura parcial temporária. Caso ainda estejam em carência no
plano atual, o período remanescente poderá ser cumprido na nova operadora.

  

Na portabilidade especial de carências os beneficiários podem escolher qualquer plano em
comercialização, independentemente do seu preço, em qualquer outra operadora. Para auxiliar
nessa decisão, a Agência disponibiliza em seu portal o  Guia ANS de Planos de Saúde , que
aponta ao consumidor os planos disponíveis para contratação e exercício da portabilidade de
carências.

  

Para fazer uso do benefício, os interessados devem se dirigir diretamente à operadora
escolhida portando a seguinte documentação: identidade, CPF, comprovante de residência e
cópias de, pelo menos, três boletos pagos na operadora de origem referentes ao período dos
últimos seis meses. Vale destacar que a ANS não participa diretamente da contratação de
planos de saúde.

  

As regras gerais para exercício da portabilidade de carências estão atualmente dispostos na
Resolução Normativa 438/2018. A ANS também disponibiliza em seu portal uma cartilha que
explica a portabilidade de forma didática e acessível.  Clique aqui para acessá-la .
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fcentrais-de-conteudo%2Fmanuais-do-portal-operadoras%2Fguia-ans-de-planos-de-saude&amp;data=05%7C02%7Cjose.gonzalez%40ans.gov.br%7C280508516ca9427949b708dc4a9c5c39%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C0%7C0%7C638467282617344312%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&amp;sdata=Ne7pqmwV3OPMDg09olJ33%2F4M98GnpGxZkV%2BxMn7KWXQ%3D&amp;reserved=0
https://www.ans.gov.br/images/stories/noticias/pdf/Cartilha_Final.pdf
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Os beneficiários que tiverem dúvidas sobre a portabilidade ou estiverem enfrentando
problemas de atendimento devem registrar reclamação junto à ANS. Para isso, eles têm à
disposição os seguintes  Canais de Atendimento : 

    
    -  Disque ANS (0800 701 9656): atendimento telefônico gratuito de 2ª a 6ª feira das 8h às
20h, exceto feriados nacionais;   
    -  Formulário eletrônico Fale Conosco na Central de Atendimento ao Consumidor;  
    -  Central de atendimento para deficientes auditivos: 0800 021 2105; e  
    -  Núcleos de Atendimento Presencial  em 12 cidades nas cinco regiões do Brasil.  

  

CONFIRA A RESOLUÇÃO OPERACIONAL (RO) 2.885/2024 – CENTRO MÉDICO FÁTIMA
LTDA.

  

Fonte: ANS , em 22.03.2024.
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fcanais_atendimento%2Fcanais-de-atendimento-ao-consumidor&amp;data=05%7C02%7Cjose.gonzalez%40ans.gov.br%7C280508516ca9427949b708dc4a9c5c39%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C0%7C0%7C638467282617349056%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&amp;sdata=bjSmVWJR%2FJe6w2SO57Sn1PFCDyvKI6LlaLAxMsNAL%2Bw%3D&amp;reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fcanais_atendimento%2Fnossos-enderecos&amp;data=05%7C02%7Cjose.gonzalez%40ans.gov.br%7C280508516ca9427949b708dc4a9c5c39%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C0%7C0%7C638467282617353713%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&amp;sdata=fLPeN9bwoyYiUxlYG71BEf760FlMZLez9HRS2fGcztY%3D&amp;reserved=0
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&amp;task=textoLei&amp;format=raw&amp;id=NDQ5NA==
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&amp;task=textoLei&amp;format=raw&amp;id=NDQ5NA==
https://www.gov.br/ans

